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CNPJ N' 69.902.096/0001-80

Dêcreto Legislativo no 00412026

EMENTA: Fica concedido o título de
cidadão de Vertente do Lerio a Exmo.
Senhor Prefeito da Cidade de Recife JOÃO
HENRIQUE DE ANDRADE LIMA
CAMPOS.

A Mesa da Câmara Municipal de Vertente do Lério-PE, no uso de suas
atribuiçôes legais, submete ao Plenário da Câmara o presente o Projeto de Decreto
Legislativo de autoria do VEREADOR EDSON FARIAS DE VASCONCELOS.

Art.lo- Fica concedido o Título de Cidadão de Vertente do Lério, a Exmo. Senhor
PrCfCitO dO RECifE JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS.

Aft.2o- As despesas com implantação deste Decreto Legislativo, correrão por conta
de dotaçáo orçamentária própria.

Art.3o- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposiçoes em contrário.
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Vertente do Lério, 16 de janeiro de 2026.


